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LEI Nº 1.288/2012,

DE 06 DE JULHO DE 2012.

“Dispõe sobre Programa Municipal de Regularização Fundiária da área denominada Recanto dos Pássaros, e dá outras providências”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Regularização Fundiária da área denominada Recanto dos Pássaros, visando a concessão, cessão ou doação de terrenos de domínio, titularidade do Município de Rosário Oeste – MT.

Parágrafo Único. As concessões, cessões ou doação a que se refere o artigo anterior serão destinadas aos moradores da região que já possuem posse justa nos respectivos imóveis objeto de doação, segundo critérios fixados nesta lei.

Art. 2º. São beneficiários desta Lei as seguintes pessoas, conforme listagem em anexo:

I-
Os que possuem como seu, por mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente e sem oposição, imóvel público na localidade denominada Recanto dos Pássaros, utilizando-o para sua moradia ou de sua família;

II-
Os que possuem como seu, por mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente e sem oposição, imóvel público na localidade denominada Recanto dos Pássaros, utilizando-o para fins comerciais;

Art. 3º. O Programa de Regularização Fundiária da área denominada Recanto dos Pássaros fica declarado como de interesse social.

Art. 4º. A regularização dos imóveis a que se refere a presente lei será realizada diretamente pelo Poder Executivo Municipal com apoio da Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 5º. Os donatários ou beneficiários da presente Lei ficarão impedidos de dispor do respectivo Imóvel no prazo de 05 (cinco) anos, após a aprovação da presente lei, sob pena de ser restituído ao Município.

Art. 6º. Enquanto vigorar o prazo disposto no artigo anterior, o donatário fica obrigado a residir no lote com seu grupo familiar e/ou dar destinação devida ao mesmo, sob pena de restituição do lote. 

Art. 7º. A transferência poderá ser feita a qualquer título, desde que seja gratuitamente, podendo ser por Escritura de Doação, Instrumento de Doação, Título Definitivo, Concessão de uso especial para fins de moradia, dentre outros.

Art. 8º. Os demais moradores da região, proprietários de imóveis na localidade denominada Recanto dos Pássaros, não contemplados por esta Lei, poderão a qualquer tempo obter a regularização de seus imóveis junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 9º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 06 de Julho de 2012.
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